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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E DOS DIREITOS HUMANOS

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 75/2022
ASSUNTO: Institui, no município de Botucatu, filas preferenciais e vagas de estacionamento às pessoas acometidas com Doença de Parkinson.

AUTOR: Vereador Palhinha
Referido projeto visa instituir, no município de Botucatu, filas preferenciais e vagas de estacionamento as pessoas acometidas com Doença de Parkinson.

A justificativa ressalta que a iniciativa do Projeto visa a atender a demanda de parte da população municipal que é acometida pela Doença de Parkinson. Tal enfermidade é uma doença neurológica que afeta os movimentos da pessoa. Causa tremores, lentidão de movimentos, rigidez muscular, desequilíbrio, além de alterações na fala e na escrita.
A Doença de Parkinson ocorre por causa da degeneração das células situadas numa região do cérebro chamada substância negra. Essas células produzem a substância dopamina, que conduz as correntes nervosas (neurotransmissores) ao corpo. A falta ou diminuição da dopamina afeta os movimentos provocando os sintomas acima descritos.

No que se refere a esta comissão, que tem o objetivo de analisar projetos que garantam o exercício dos direitos inerentes à cidadania, a segurança pública, os direitos do consumidor, das minorias, da mulher, da criança, do idoso e da pessoa com deficiência, os integrantes consideram de grande relevância garantir a preferência em filas e vagas de estacionamento aos munícipes acometidos pela Doença de Parkinson, devido as dificuldades que a doença acarreta para o desenvolvimentos de suas atividades diárias.

Assim visando possibilitar o exercício da cidadania e melhor qualidade de vida diante dos efeitos da doença. Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de outubro de 2022.

Vereadora ROSE IELO
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